
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAUL ISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

DrsPõE SoBRE: Abertura de Crálito Adicionat Especial,
provenientes de excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotaçôes otsamentárias, no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANçA. Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estôdo de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Munacipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arecadação, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no

4.3201t.964, no valor de R$ 382.744,57 (trezentos e oitenta e dois mil setecentos ê
quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) com inclusão no PPA - Plano

Clurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIÂL

02 06 OO SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
4Ol 20.606.0038.2085.0000 InfraestruturaEstradasvicinais
3.3.90.39.00 OUTROS SERVrçOS DE TER€EIROS - PESSOA JUÚDrCA
05 TRAI{SFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS-WÍ{CULADOS
1oo 193 coÍ{v No 942321 - RECUP ESTRADAS VrCrÍ{ArS

408 20.606,0038.2085,0000 InfraesüuturaEsbadasvicinais
3.3.90.39.00 OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA TURÍDrCA
01 TESOURO
lOO 193 CONV NO 942321 - RECUP ESTRADAS VICINAIS

AÉ. 20. A cobeÍtura do Crédito Adicional Especial abeÉo pelo aÊigo anterior no

valor total de R$ 382.744,57 (trczentos e oitenta e dois mil setecentos e quarenta e
quatro reais e cinquenta e sete centavos), se dará da seguinte forma:

I - R$ 334.250,00 (trêzentos e trinta e quatno mil duzentos e cinquenta
reais): conforme disposto nos termos do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.32011.,964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais.

II - R$ 48.494,57 (quarenta e oito mil quatroentos e novênta e quatÍo
reais e cinquenta e setê centavos): conforme disposto nos termos do inciso III, § 1o do

artigo 43 dà Lei rederal no 4.32011.964, por anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

334.250,00
F.R.: 0 05 81

48.494,57
F.R.: 0 01

LEI No.2875. de O5 de Maio de 2026.
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Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2O26'

M UE SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulistâ-SP.
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Anulação:
02 06 OO SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

178 20.605.0027.2061.0000 Ass. Técnica a Divisão Agricultura ê Abastecimento -48.494,57

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUII4O F R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 OOO GERAL

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029
e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Registre-sê, e
Publique-se.


